
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 442, DE 2012  
 

Altera a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, para 
incluir entre os beneficiários da Tarifa Social de Energia 
Elétrica, durante o verão, as famílias com renda mensal 
de até três salários mínimos que tenham membros 
idosos. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2° .....................................................................................  

................................................................................................... 

§1° Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa 

Social de Energia Elétrica a unidade consumidora habitada por família 

inscrita no CadÚnico e com renda mensal de até 3 (três) salários 

mínimos, que tenha entre seus membros: 

I – portador de doença ou patologia cujo tratamento ou 

procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de 

aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu 

funcionamento, demandem consumo de energia elétrica, nos termos do 

regulamento; 

II – idoso. 
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§2° A exceção determinada pelo inciso II do § 1° aplica-se tão 

somente durante o verão, nos termos do regulamento. 

 

§ 3° A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a 

uma única unidade consumidora por família de baixa renda.  

 

§ 4° Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o 

respectivo Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da 

relação dos NIS dos demais familiares.  

 

§ 5° (VETADO)  

 

§ 6° As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico 

que atendam ao disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a 

desconto de 100% (cem por cento) até o limite de consumo de 50 

(cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, conforme regulamento.” (NR) 

 

“Art. 7° ..................................................................................... 

................................................................................................... 

 

§2° A inclusão de novas unidades consumidoras que atendam 

aos critérios de elegibilidade dos incisos I ou II do art. 2° desta Lei só 

poderá ser feita a partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua 

entrada em vigor, exceto para os indígenas e quilombolas de que trata 

o § 6° do art. 2° desta Lei.” (NR) 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Brasil entrou em 

uma era de mudança social que se estende até hoje. Em nosso processo dinâmico de 

mudança, buscamos,  por um lado, a modernização que nos iguale a todos; por outro, a 

pós-modernidade, no sentido de uma sociedade que reconheça não somente as 

igualdades, mas também as diferenças específicas entre as pessoas. Assim, procurando 

conjugar a igualdade e a diferença, o Brasil tem-se transformado significativamente nas 

décadas recentes. 

 

A atividade transformadora descrita acima tem se plasmado na legislação 

federal. Assim surgiu a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o Estatuto do Idoso. No 

seu art. 2º, fica estabelecida a obrigação do Poder Público (bem como da família, da 

comunidade e da sociedade) de “assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 

efetivação do direito à vida, à saúde (...)”, entre outros direitos. Em seu art. 8º, define o 

envelhecimento como um “direito personalíssimo”, e, sua proteção, como um “direito 

social”. Logo a seguir, em seu art. 9º, o Estatuto do Idoso estabelece como obrigação do 

Estado “garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de 

políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 

dignidade”.  

A observação do Estatuto do Idoso revela um Estado e uma sociedade que 

se dispõem a alocar esforços e recursos para o trato igualitário de sua população sênior. 

É justamente essa a razão de ser do projeto de lei que ora se apresenta. 

A condição idosa implica, necessariamente, outra relação com o calor 

ambiente. Sabemos todos que, com o passar dos anos, o corpo humano vai se tornando 

mais frágil perante os excessos de temperatura. São expressivas as estatísticas que 

mostram o aumento das internações hospitalares de idosos durante os períodos de 

máximas climáticas (calor, frio, umidade, secura). A rigor, durante tais períodos, a vida e a 

saúde das pessoas idosas são colocadas em risco – ao passo que a vida e a saúde dos 

mais jovens, ao contrário, não correm risco nessas épocas. 
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Cientes de tal fato, não nos podemos furtar a responder-lhe conforme os 

valores que assumimos em nossas leis.  Assim também sabemos que o condicionamento 

do ar vem a ser um ótimo meio para enfrentar o problema da relação do corpo do idoso 

com o calor. Isso tem, obviamente, um custo. Se, por um lado, a maior parte de nossos 

idosos e idosas pode, por conta própria, fazer face aos gastos de eletricidade com o 

condicionamento do ar, outra parcela, bastante significativa, não o pode. Contudo, como 

vimos, é decisão da sociedade brasileira estender a mão solidária a seus compatriotas 

pouco privilegiados. É de uma decisão política que se fala: tratar desigualmente os 

desiguais, na medida em que se igualem. 

Em sintonia com o espírito solidário do povo brasileiro, o legislador criou a 

Tarifa Social de Energia Elétrica, caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa 

residencial comum, para favorecer aquelas famílias com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo.  Mas o legislador foi além. Em respeito ao direito à 

vida, também incluiu entre os beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica as 

famílias, com renda mensal de até três salários mínimos, que tenham entre seus 

membros portador de doença cujo tratamento requeira o uso continuado de aparelhos que 

consomem energia elétrica.   

  Imbuídos desse espírito, apresentamos este Projeto de Lei, que 

complementa e aperfeiçoa a Lei existente. Seu principal instrumento é a extensão da 

Tarifa Social de Energia Elétrica, apenas durante o verão, às famílias com renda familiar 

de até três salários mínimos nas quais viva um idoso. O projeto tem objetivos sociais, que 

são a promoção da qualidade de vida do idoso sem recursos e a extensão da condição de 

“sem recursos” àquelas famílias cuja renda seja igual ou inferior a três salários mínimos. 

Sabemos todos que tal valor ainda é muito pouco para que o Estado possa considerar tais 

famílias como capazes de prover as necessidades básicas (dentre as quais está a saúde) 

de seus integrantes; dizendo de outro modo, sabemos todos que tais pessoas ainda 

necessitam do apoio social do Estado. E isso não por um motivo menor, mas, antes, para 

a preservação da vida e da saúde de milhares de idosos em todo o país durante o verão, 

período em que suas vidas, sabidamente, correm risco. 
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Os objetivos sociais descritos acima não são, porém, defendidos sem 

atenção às dimensões econômicas do assunto. Destarte, o projeto limita a renda que 

qualifica a família do idoso como beneficiária em três salários mínimos, muito embora 

fosse fácil demonstrar como, desde o ponto de vista humano, tal renda é insuficiente, 

mesmo para a cobertura das necessidades básicas. No mesmo sentido, o projeto limita o 

benefício à estação do verão, ainda que fosse possível demonstrar que padrões 

climáticos desfavoráveis aos idosos ocorrem no país fora do verão. O projeto ((toma 

decisões que não condizem perfeitamente com o seu espírito, mas que traduzem sua 

consciência econômica – e))/não concede todos os benefícios que uma visão humanitária 

defenderia, mas estende aqueles benefícios considerados viáveis à luz de nossa 

realidade econômica. É por somar as duas dimensões, a política social e a econômica, 

que ele pretende ser instrumento do desenvolvimento humano duradouro e realista por 

que passa nosso País. 

 

Por estes motivos é que conclamamos os nobres Pares à aprovação do 

presente projeto. 

 

Sala das Sessões, 05 de Dezembro de 2012. 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 
Elétrica; altera as Leis nos 9.991, de 24 de julho 
de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 
10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei no 10.438, de 26 de abril de 
2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 
caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 
distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado 
a seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 
kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 
(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 220 
(duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 
haverá desconto.  

Art. 2o A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1o, será aplicada para 
as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde 
que atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  



 7

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 
menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 
da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 
1993.  

§ 1o Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 
Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda 
mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de 
doença ou patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso 
continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, 
demandem consumo de energia elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2o A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 
consumidora por família de baixa renda.  

§ 3o Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 
de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4o As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 
disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) 
até o limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, conforme regulamento.  

§ 5o (VETADO)  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

........................................................................................................ 

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

Guido Mantega 

Edison Lobão Luís Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.1.2010 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 
sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no

9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de 
maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de 
1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

...................................................................................... 

Art. 2o Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, realizadas 
pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até 
dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 
participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos 
denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores 
atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução 
da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica – GCE ou, extinta esta, da Aneel. 

§ 1o As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 
entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a 
disciplina constante de resolução da Aneel.  

§ 2o Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela 
Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor 
de R$ 0,04926/kWh.  
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§ 3o O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da 
Classe Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

....................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando o 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional; (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 579, de 2012) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC; (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 
modicidade tarifária; (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral 
nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 
custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro 
de 1998, e de usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 
1998; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

VI -promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa e gás natural. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 579, de 2012) 

§ 1o Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 
agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário 
incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos 
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 
ANEEL a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que 



 10

tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 2o O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela ANEEL 
corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação 
proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1o. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 579, de 2012) 

§ 3o A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 
agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 4o O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 
cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor 
do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na 
data de publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos 
sistemas elétricos interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os 
§§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do 
reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 
preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 5o A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 
ELETROBRÁS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 6o Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 
RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos 
incisos III e IV do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 7o Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados 
pela CDE até 2027. (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 8o (Revogado pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 9o (Revogado pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás 
natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor 
total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se 
o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à ELETROBRÁS, de 
disponibilidade de recursos. (Incluído pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 
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................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................................................................................. 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Luiz Sibut Gomide 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 29.4.2002 (Edição extra) 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Vigência 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

........................................................................................... 

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 
e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 
liberdade e dignidade. 

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
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I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 
privados prestadores de serviços à população; 

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas; 

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 
ao idoso; 

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso 
com as demais gerações; 

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 
atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de 
manutenção da própria sobrevivência; 

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos; 

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de 
caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei nº 
11.765, de 2008). 

Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, 
será punido na forma da lei. 

§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos 
princípios por ela adotados. 

Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 
pessoa física ou jurídica nos termos da lei. 

Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma 
de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, 
previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos 
do idoso, definidos nesta Lei. 
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TÍTULOII 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Do Direito à Vida 

Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, 
nos termos desta Lei e da legislação vigente. 

Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento 
saudável e em condições de dignidade. 

................................................................................................................................................

............................................................................ 

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 
Rubem Fonseca Filho 
Humberto Sérgio Costa LIma 
Guido Mantega 
Ricardo José Ribeiro Berzoini 
Benedita Souza da Silva Sampaio 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.10.2003 

 

 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos 
Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF em 06/12/2012 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16049/2012 


